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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 732 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR ao
vigente Orçamento da despesa, em mais 15%
(quinze por cento) do valor do orçamento fiscal,
fixado na Lei Orçamentária nº 708/2017, de 08 de
Dezembro de 2017, para o fim que indica e dá
outras providências.”
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos
Adicionais suplementares ao vigente Orçamento da despesa do
Município para o exercício de 2018 até o limite de 15% (quinze por
cento) do valor do orçamento fiscal, fixado na Lei Orçamentária nº
708/2017, de 08 de dezembro de 2017, que “Estima as receitas e fixa
as despesas do Orçamento do Município de Altaneira para o exercício
de 2018” observados os requisitos fixados na Lei 4.320, de 17 de
março de 1964.
 
Art. 2º - Os Créditos serão abertos através do Decreto do Poder
Executivo, especificando a classificação orçamentária de anulação da
despesa, utilizando-se como fonte de recursos, as preconizadas no § 1º
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 28 de
novembro de 2018.
 
FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal 
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